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CÂMARA 
RECEBE VISITAS
Durante a sessão ordiná
ria realizada ontem  (5), a 
Câm ara de Jundiaí recebeu 
as v is ita s  do presidente da 
Câm ara de Cam po Limpo 
Paulista, Diego Ito (PP), e do 
ex-vereador e hoje gestor de 
desenvolvim ento econôm i
co e tecnologia da Prefeitura 
de Jundiaí, Cristiano Lopes. 
Em sua fala, Cristiano citou o 
trabalho realizado pelo Por
tal Jundiaí Empreendedora, 
além  de alusões à celebra
ção do Outubro Rosa.

CÂM ARA DE JUNDIAÍ Texto aprovado prevê a divulgação dos canais de denúncia em condomínios através de cartazes

Projeto visa aumentar as 
denúncias de violência doméstica

Câmara de Jundiaí aprova projeto que tenta aumentar as denúncias de violência doméstica em condomínios
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Em sessão  realizada na 
m an h ã  dc ontem  (5), a C âm a
ra de Jundiaí aprovou o proje
to de lei de autoria do verea 
dor Roberto Conde Andrade 
(Republicanos) que determi 
na, em  condom ínios residen
ciais, a afixação dc cartazes 
ou placas para d ivulgação  de 
can ais  de denúncia e serviços 
da Prefeitura de Tundiaí sobre 
violência dom éstica e  fam i 
liar contra m ulheres, erian 
ças. adolescentes, idosos, pes
soas com  deficiência e sobre 
maus-tratos a an im ais.

A s denúncias podem  ser 
feitas través do App jundiaí, 
da Prefeitura de Jundiaí, pe 
los telefones 156,100 ou 181 - 
dc segu n d a  a sexta, d a s  7h às 
19h - ou através da auditoria 
do Portal de Serviços da Pre
feitura de Jundiaí. “ Desta for
ma, e speram os combater a 
violência fam iliar , u m a vez 
que já se  sabe que a m aioria  
destes casos  acontece dentro 
de casa. principalm ente con
tra crian ças e idosos”, justifi- 
ca o  vereador.

O pro jeto  foi b a s ta n le  
e lo g iad o  pe lo s  d e m a is  v e 
readores . que a p ro v a ra m  0 
tex to  0 u n a n im id a d e .  “N ós 
tem o s  d iscu t id o  b a s ta n te  a 
re lação  en tre  v io lê n c ia  a n i 
m al e v io lên c ia  d o m éstica ,  
e o s  n ú m e ro s  a u m e n ta ra m  
m u ito  d u ra n te  a p a n d e m ia ,

p r in c ip a lm e n te  a s  a g r e s 
sõ e s  a m u lh e re s ”, com en tou  
o  presiden te  da C asa ,  Faou- 
az  T a h a  (PSDB).

Foi aprovado tam bém  0 
projeto de lei do vereador Dr. 
K achan  Jr. (DEM), que prevê 
in sta lação  de gan chos ou su 
portes para apoio de bolsas e

sacolas nos san itários  de es 
t a beleci m entos pa r t ic u 1 a res 
aberto ao público, com o lojas 
c comércios. O texto dá um  
prazo de 30 d ias  para que os 
locais comecem a cum p rir  a 
nova lei, caso seja sanciona 
da pelo prefeito Luiz Fernan
do M achado (PSDB).

A proposta sofreu resis 
tcncia dc a lg u n s  vereadores, 
com o Rom ildo A ntonio  (PT) 
c M adson  Henrique (PSC), 
que justificou seu voto con
trário com o fato de os c o 
m erciantes terem sofrido bas 
tante financeiram ente com  a 
pandem ia e que essa obriga

toriedade poderia  trazer ain 
da m ais  dificuldades aos pro
prietários. Foram 11 votos 
favoráveis e dois contrários.

Outro item  aprovado foi 0 
projeto que in stitu i e inclui 
no Calendário M unicipal de 
Eventos o  “Dia Do Sociólogo", 
para adequar a data com em o 
rativa ao calendário nacional. 
De autoria de todo o  colcgia- 
do de vereadores, o  texto alte
ra a data do Dia do Sociólogo 
de 22 de ju lho  para 10 de de
zembro. A pedido do autor do 
texlo, foi adiada para a sessão  
o rd in ária  de 9 de novembro 
a d iscussão  do projeto de lei 
do vereador D ouglas M edei
ros (PSDB) que altera a lei que 
veda a lim en tar  pombos, p a 
ra estender a vedação ao abri 
gam ento  e exig ir  providência 
de proprietários de im óveis 
com  in festação  dessas aves.

MOÇÕES
Seis m oções tam bém  fo 

ram  aprovadas, entre e las  a 
de apoio ao  projeto de lei es
tadual que institui a C am p a
nha de Incentivo à Instalação 
de Painéis Fotovoltaicos - de 
captação de energia solar no 
Estado de São Paulo.

A ssim  com o o apoio ao 
projeto de lei federal que pro
íbe deixar a n im a is  dom ésti
cos sem  superv isão  hum an a 
por m ais  de 72 horas consecu
tivas, a inda que seja disponi 
bilizada alim entação  e infra- 
estru tura  adequada.
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